
PREFEITURA DE

VALINHOS

P.L. n° 149/13 - Mens. n° 39/13 - Aut. n° 82/13 - Proc. n° 2.949/13-CMV - Proc. n° 10.167/13-PMV

LEI N° 4.907, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza a celebração de convênio entre o Poder

Executivo Municipal e o Poder Executivo

Estadual, por intermédio do Centro Estadual de

Educação Tecnológica Paula Souza, na forma

que especifica.

CLAYTON ROBERTO MACHADO, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° . É autorizada, com fundamento no art. 8°
,

XIV, da Lei Orgânica do Município de Valinhos, a celebração de convênio eptte

o Poder Executivo Municipal e o Poder Executivo Estadual, por intermédi o

Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, visando a implantaç

de cursos profissionalizantes em Valinhos, consoante as disposições

estabelecidas na presente Lei.

§ 1° . É autorizada a celebração de instrumentos

aditivos ao convênio autorizado pela presente Lei.

§ 2° . As obrigações e responsabilidades dos

partícipes serão estabelecidas no convênio ora autorizado.

Art. 2° . As despesas decorrentes com a execução

da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas m

orçamento.
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Art. 3° . Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município e Valinhos,

aos 26 de setembro de 2 13.

CLAYTON RO TO MACHADO

Pref o Municipal

ROBERTO N

Secretário de Assuntos Jurídicos e stitucionais

CÉSARA RÉ BARDUCHI

Secretário d vi e to Econômico

DANI ' 10 RROCE

Secretário da Ed cação

VICENTE ANTON I ,

Secretário da Faz da

Conferida, numer da e datada neste Departamento, na

forma regulame t . P j to e Lei de iniciativa do

Poder Executivo.

Marcus Bo d Ibuquerque Cabral

Diretor do Departa nto Técnico-Legislativo

Secretaria de Assunto Jurídicos e institucionais
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